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Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro (26/08/2024) teve início a reunião 1 

Ordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde) às 15h15 com quórum para aprovação. 2 

Solicitaram justificativa de ausência: Solange Rosa da Silva Faria, Renato Luís R. Fonseca e Raquel G. de 3 

Souza. Karina Costa reforça a importância da participação dos conselheiros nas reuniões para que possam 4 

tratar dos assuntos das pautas mensais e dá segmento à reunião I – a) Aprovação das Atas das reuniões 5 

Extraordinária e Ordinária (18/06/2024 e 24/06/2024) e b) Aprovação da Ata da reunião Ordinária 6 

(22/07/2024): Sem nenhuma ressalva foi realizada a aprovação nominal de acordo com a paridade (Eliana, 7 

Davina, Jair Santiago e Aguida Elena). Atas aprovadas na íntegra. II – Ordem do dia: a) Apresentação da 8 
Farmácia de Alto Custo: Karina diz que é um equipamento de extrema importância para o município e dá 9 
sequência a reunião. Mécia Ceccarelli, farmacêutica de formação que hoje está como supervisora da Farmácia 10 
de Alto custo e, Keliane V. Cunha, farmacêutica de formação e supervisora da Assistência Farmacêutica iniciam a 11 
apresentação:  12 
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 22 
Mécia informa que o medicamento de Alto Custo é fornecido uma parte pelo Estado e uma parte pelo 23 
Ministério da Saúde. Keliane reforça que nem todo medicamento caro é do Alto Custo, que o Alto Custo é uma 24 
relação fechada de medicamentos. O que não faz parte da relação do Alto Custo e o paciente não tem condições 25 
de custear, é feito um pedido administrativo. Sr. Paulo Rosa informa também que a relação dos medicamentos 26 
padronizados pelo Alto custo é disponibilizada pelo Estado. Dra. Aguida pergunta se quando não tem estoque 27 
de um medicamento e vai para o CAF-SP – Coordenadoria de Assistência Farmacêutica, existe um tempo padrão 28 
para atendimento. Mécia diz que o município não tem acesso ao sistema e nem a este tipo de informação, tudo 29 
é controlado pelo Estado. Os agendamentos para retirada do medicamento na Farmácia de Alto Custo, a partir 30 
de setembro, serão feitos através do Aplicativo Fast Cidadão, por conta disto foi realizada uma força tarefa para 31 
que os pacientes baixem o aplicativo para evitar o deslocamento desnecessário do paciente, que na maioria das 32 
vezes são idosos. II – b) Apresentação Programa Família Segura: Suellen, psicóloga da Secretaria de Saúde e 33 
Simone, Assistente Social iniciam a apresentação do programa:  34 
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 49 
Suellen diz que é muito importante ter muitas pessoas sabendo quais as funções, portas de entrada para que a 50 
cidade fale a mesma língua e entendam os pedidos de ajuda. A Unidade de Saúde de referência é a porta de 51 
entrada para a vítima de violência. Diz ainda que estão sempre disponíveis para quem quer saber e aprender 52 
mais sobre esse assunto que é tão importante, pois a conscientização é a melhor forma de combate à violência 53 

contra a mulher. III – a) Informes: 1) Dra. Aguida informa que no dia 20/08 aconteceu o evento de 54 

inauguração da Radioterapia do Hospital São Francisco de Assis, que foi um grande ganho para o 55 

município e para o paciente que faz tratamento contra o câncer. 2) Sobre a devolução da Santa Casa 56 

para a Irmandade, Dra. Aguida informa que o Projeto de Lei em que o município assume as dívidas da 57 

Santa Casa passou pela Câmara Municipal no dia 21/08 e foi aprovado, mas o final da Intervenção é 58 

um ato do Prefeito e ainda não ocorreu, continuam trabalhando em conjunto, Santa Casa e Secretaria 59 

de Saúde. 3) Dra. Aguida informa que a UPA Dr. Thelmo e a Santa Casa de Misericórdia seguem com 60 

uma grande demanda de atendimentos e estão tentando melhorar o fluxo. Jair Santiago diz que 61 

trabalha em São José dos Campos, na rede privada, e o hospital também se encontra com alta 62 

demanda de atendimento. Elisete Sgorlon diz que na reunião do Conselho Gestor da Santa Casa foi 63 

muito falado sobre a insegurança das pessoas no momento em que a Santa Casa voltar para gestão da 64 

Irmandade e esclarece que o Projeto que foi aprovado é para que o município assuma as dívidas. Dra. 65 

Aguida diz que o Prefeito determinou que fosse criada uma Comissão para fiscalizar o que está sendo 66 

feito. O município continuará sendo atendido, quando houver mutirões serão realizados na Santa Casa, 67 

e o fato da Sra. Elisete estar na administração da Santa Casa é favorável, porque já existe esta 68 

interlocução desde 2017. 4) Jair Santiago elogia o Hospital São Francisco pela inauguração da 69 

Radioterapia. 5) Sobre a EMPLANTA, empresa que presta serviços de limpeza para a Saúde, Jair 70 

Santiago diz ter recebido informações de que os funcionários estavam tendo que comprar detergente 71 

e esponja para serem utilizadas no setor de trabalho porque a empresa não estava fornecendo. Sr. 72 

Paulo Rosa diz que este tipo de informação, como sempre vem falando nas reuniões, tem que ser 73 

passado para a Diretoria Administrativa para que as devidas providências sejam tomadas. Diz que até o 74 

momento não receberam nenhuma informação sobre esta reclamação. Solicita que o mesmo 75 

encaminhe um e-mail formalizando a demanda recebida. 6) Jair Santiago informa que trouxe uma 76 

demanda da conselheira Solange que não pode estar presente na reunião, sobre o Setor de 77 
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Transporte. O agendamento de transporte para realização de exames ou consultas é feito somente no 78 

dia, gostaria de saber se esse agendamento não pode ser realizado antes do exame/consulta, pois o 79 

filho da conselheira acabou perdendo a consulta porque já não havia mais vaga. Dra. Aguida diz que o 80 

agendamento é realizado uma semana antes da consulta ou do exame. 7) Jair Santiago diz que existe a 81 

possibilidade de crescimento de casos de dengue nos próximos meses. Luciana informa que com o 82 

período de chuvas é previsível o aumento no número de casos de dengue. As equipes já estão com 83 

plano de trabalho para ser realizado, principalmente com a população, para que possam cuidar do seu 84 

espaço evitando assim, o aumento de criadouros. Sem mais informes, Karina encerra a reunião. 85 

Participaram os Conselheiros: Karina Conceição dos Reis Costa (Presidente), Eliana Aparecida Sant’ana 86 

Rabello Araújo, Davina Pereira de Moura Araújo, Elisete Sgorlon, Geraldo de Faria Cardoso, Aguida 87 

Elena B. Fernandes Cambauva, Marilia Sangion, Renildo Carvalho da Silva, Rebeca Thomé Conceição 88 

dos Reis Costa e Jair Ribeiro Santiago Filho. Convidados e ouvintes: Márcia Ferreira L. Pereira, Paulo 89 

Roberto Rosa, Carlos Henrique Vilela, Luiz Guilherme Amâncio, Ana Maria Bortoletto, Luciana de 90 

Almeida Oliveira, Mecia L. G. C. Ceccarelli, Keliane Vasconcellos Cunha, Daniel Freitas Alves Pereira, 91 

Suellen de L. Borrett e Simone de Castro Arruda.  Nada mais a constar, eu Robiane Goulart Barreto, 92 

lavro a presente ata.    93 


